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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025 

 

TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA, sociedade empresária inscrita no 

CNPJ/MF sob o 81.078.289/0001-63, com sede na Rua dos Funcionários, 26, Cabral, 

Curitiba, PR, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, art. 11, §4º VIII da Lei 12.232/10 e 

no item 16 do Edital de Concorrência Presencial nº 02/2025, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO pelas razões de fato e de direito adiante aduzidas: 

I.SÍNTESE DO PROCEDIMENTO E DO OBJETO RECURSAL 

1. Trata-se de certame licitatório, na modalidade Concorrência Presencial nº 02/2025, cujo 

objeto é a contratação de agência de publicidade, adotando-se o critério de julgamento de 

técnica e preço. O procedimento é regido pela Lei nº 12.232/2010 e, subsidiariamente, pela Lei 

nº 14.133/2021, conforme expressa previsão do instrumento convocatório. 

2. O edital estabelece, de forma pormenorizada, os critérios para a avaliação técnica, 

notadamente no que tange à Estratégia de Mídia e Não Mídia, exigindo que o plano simulado 

demonstre a distribuição de peças, a aplicação dos investimentos e, fundamentalmente, as 

justificativas técnicas que embasam as escolhas propostas. 

3. Contudo, uma análise criteriosa das propostas apresentadas pelas licitantes recorridas 

revela a existência de vícios e inconsistências materiais de natureza grave, que comprometem 

a regularidade e a objetividade da avaliação técnica realizada por esta Comissão, impondo-se 

a revisão do ato, como se passa a demonstrar. 

II.DA AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA E VIOLAÇÃO AO 

ÔNUS ARGUMENTATIVO 

4. Inicialmente, cumpre destacar que o recurso administrativo não aponta violação 

objetiva a dispositivo editalício específico.  

5. A Recorrente falha em demonstrar, de forma clara e objetiva, qual regra do edital ou 

da Lei nº 12.232/2010 teria sido violada. A mera discordância com o mérito da avaliação técnica 

não constitui fundamento para a anulação do certame. O controle dos atos administrativos, 

seja pela própria Administração ou pelo Judiciário, restringe-se à análise da legalidade, não 

sendo possível substituir o juízo técnico da comissão julgadora por outro, salvo em caso de 

flagrante ilegalidade ou vício insanável, o que não se verifica no presente caso. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671348/artigo-165-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/23541159/lei-n-12232-de-29-de-abril-de-2010?verified=true
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674813/lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/23541159/lei-n-12232-de-29-de-abril-de-2010?verified=true
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6. A jurisprudência é pacífica no sentido de que não cabe revisão do mérito de avaliação 

técnica sem a demonstração objetiva de ilegalidade. 

III.DAS INCONFORMIDADES NA PROPOSTA DA LICITANTE BLANCO LIMA 

a) Da Ausência de Fundamentação Técnica na Estratégia de Mídia Televisiva 

7. A proposta da BLANCO LIMA direciona a vultosa quantia de R$ 49.799,00 

(aproximadamente 17% da verba simulada) para veiculação em TV aberta. Tal alocação, 

contudo, foi apresentada de forma absolutamente desprovida de fundamentação técnica, em 

manifesta violação às boas práticas do mercado publicitário e às exigências implícitas do edital. 

8. A proponente deixou de apresentar parâmetros técnicos essenciais para a avaliação da 

eficiência de sua estratégia, tais como: 

• Estimativa de GRP (Gross Rating Point);  

• Cobertura populacional ou geográfica prevista;  

• Frequência média de exposição do público-alvo à mensagem;  

• Número estimado de impactos. 

 

9. A ausência de tais métricas basilares subtrai da proposta os elementos objetivos 

indispensáveis à aferição de sua eficácia. Com efeito, a mera indicação de um valor a ser 

investido, sem a correspondente demonstração de seu retorno em alcance e frequência, não 

se qualifica como uma 'estratégia' tecnicamente fundamentada, mas sim como uma simples 

alocação de verba sem o necessário lastro técnico. 

b) Da Lacuna no Detalhamento da Mídia Exterior 

10. De forma análoga, a proposta prevê a utilização de um único ponto de top sight, sem, 

contudo, fornecer informações mínimas para sua avaliação estratégica. Não há qualquer 

indicação sobre a localização do equipamento, a justificativa para a escolha desse ponto 

específico em detrimento de outros, ou a estimativa de impactos e alcance junto ao público-

alvo. Sem tais dados, dificulta a subcomissão avaliar a pertinência e a efetividade da mídia 

proposta, tratando-se de mais um elemento apresentado de forma superficial e sem a devida 

densidade técnica. 

c) Da Inconsistência e Inexequibilidade da Estratégia Digital 

11. No âmbito digital, a proposta menciona a criação de uma landing page, mas silencia 

completamente sobre a estratégia de geração de tráfego, elemento vital para o sucesso de 

qualquer iniciativa do gênero. Não há menção a campanhas de direcionamento, estratégias de 

SEO/SEM ou métricas de conversão, o que torna a landing page uma peça inócua e sem 

viabilidade estratégica. 
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12. Agrava a situação o fato de a licitante não ter previsto qualquer custo para a 

produção de tal página. Considerando que o valor global da proposta atinge R$ 297.471,00, 

a inclusão posterior desse custo, inerente à execução do plano, inevitavelmente extrapolaria 

a verba simulada de R$ 300.000,00, o que evidencia a inexequibilidade material da proposta 

apresentada. 

 

 

13. As falhas apontadas demonstram que a proposta da BLANCO LIMA é tecnicamente 

insuficiente e inexequível em pontos cruciais, estando em desconformidade com o que se 

espera de um plano de mídia minimamente profissional e, por conseguinte, com as exigências 

do edital. Tal circunstância impõe a revisão da pontuação que lhe foi atribuída, com a 

substancial redução da nota no subquesito "Estratégia de Mídia e Não Mídia". 

IV.DOS ERROS MATERIAIS NA PROPOSTA DA LICITANTE ELEVA 

14. A proposta da ELEVA, por sua vez, padece de erros materiais grosseiros na composição 

dos custos de mídia, que a tornam incompatível com as regras do certame e demonstram seu 

descumprimento frontal. 

15. O edital é claro ao exigir que a simulação utilize as tabelas de preços vigentes na data 

da publicação do aviso de licitação. Contudo, a proponente utilizou valores deliberadamente 

incorretos: 

(i) Erro na Tabela da RPC Foz: A proponente apresentou um custo de R$ 59.313,00, 

quando o valor correto, conforme tabela vigente, seria de R$ 62.575,00, gerando 

uma diferença a menor de R$ 3.262,00.  

(ii) Erro no Cálculo da Mídia Rádio (Rede Massa): Para o formato testemunhal, foi 

utilizado o valor unitário de R$ 770,00, enquanto o valor de tabela correto é de R$ 

1.102,50, resultando em uma diferença total de R$ 3.325,00 no plano. 
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Tabela RPC Foz Novembro: 
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16. Somadas, as inconsistências totalizam R$ 6.587,00, elevando o custo real do plano para 

R$ 306.330,50. Este valor ultrapassa a verba máxima de R$ 300.000,00 estipulada no briefing. 

Tal fato, por si só, evidencia o descumprimento de regra basilar do edital e a inexequibilidade 

da proposta nos moldes apresentados, vez que extrapola o limite editalício, devendo, assim, 

ser desclassificada. 

V.DA VIOLAÇÃO AO EDITAL E DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO 

17. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pedra angular do direito 

administrativo licitatório, impõe à Administração e aos licitantes a estrita observância das 

regras editalícias. 

18. Nesse sentido, o próprio Edital estabelece, em sua cláusula 7.10.1, a sanção para o 

descumprimento de suas normas, de forma clara e inequívoca: 

10. Desclassificação. Será desclassificada a Proposta Técnica que: 7.10.1. não atender às 

exigências do presente Edital e de seus anexos. 
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19. A proposta da ELEVA, ao utilizar tabelas de preços incorretas e, consequentemente, 

ultrapassar a verba máxima simulada, descumpre frontalmente as exigências de 

exequibilidade e de respeito à "verba disponível" (item 6.7.2, 'f'), bem como o critério de 

"economicidade" (item 7.2, subquesito 4, 'c'). Tal conduta amolda-se perfeitamente à hipótese 

de desclassificação prevista no item 7.10.1. 

20. Da mesma forma, a proposta da BLANCO LIMA, ao apresentar um plano de mídia 

tecnicamente deficiente e desprovido de fundamentação, também deixa de "atender às 

exigências do Edital" para uma proposta técnica apta à pontuação máxima, o que justifica, no 

mínimo, a drástica redução de sua nota, sob pena de ofensa aos princípios da isonomia, da 

legalidade e do julgamento objetivo, consagrados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

VI.REQUERIMENTO FINAL 

21. Diante do exposto, e com o devido respeito, requer-se a esta Douta Comissão: 

a. Seja o presente recurso conhecido e, no mérito, integralmente provido; 

b. Seja reconhecida a inexequibilidade da proposta da BLANCO LIMA e, por conseguinte, 

determinada sua desclassificação do certame, com fundamento no item 7.10.1 do 

Edital, tendo em vista a omissão de custo essencial (landing page) que torna a 

proposta inexequível por extrapolar a verba máxima simulada. Subsidiariamente, 

caso não seja este o entendimento, requer-se a drástica redução da pontuação que 

lhe foi atribuída, em razão da manifesta insuficiência técnica e do não atendimento 

às exigências do edital; 

c. Seja reconhecida a manifesta desconformidade da proposta apresentada pela 

licitante ELEVA, determinando-se sua imediata desclassificação do certame, com base 

no item 7.10.1 do Edital, por utilizar valores incorretos e extrapolar a verba prevista; 

d. Por fim, seja retificada a classificação final do certame, para que se reflita a correta e 

justa avaliação das propostas, em estrita observância aos princípios que regem a 

licitação pública. 

Pede deferimento. 

Curitiba, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA 

ADALBERTO E. DINIZ 

 
 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674731/artigo-5-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true
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